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ANO VI  N° 1374 – Quinta - Feira  17 de Agosto de 2017 

RESOLUÇÃO Nº. 01, de 24/07/2017. 

Ementa: Regula a criação da Comissão de Farmácia e Terapêutica do 
Hospital e Maternidade municipal Santa Luzia N° 01 de 30 de Março de 
2017.  

CONSIDERANDO que a Comissão de Farmácia e Terapêutica é a 
instância multiprofissional, consultiva, deliberativa e educativa dentro de 
hospitais e outros serviços de saúde, responsável pela condução do 
processo de seleção, utilização, acompanhamento e avaliação do uso 
dos medicamentos e produtos para saúde, tendo atribuições e 
responsabilidades definidas em Regimento Interno; 

     CONSIDERANDO a importância da Comissão de Farmácia e 
Terapêutica para a promoção do uso racional de medicamentos; 

CONSIDERANDO a importância e a necessidade de trabalho em 
equipe multiprofissional;              CONSIDERANDO a Portaria Nº 35, de 
14 de janeiro de 1986, do Ministério da Educação, que determina a 
criação de Comissão de Padronização de Medicamentos nos Hospitais 
de Ensino, bem como o Documento “PADRONIZAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS; 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Definir os membros executores da Comissão de 
farmácia e terapêutica. 

Artigo 2º- Aprovar a nomeação da farmacêutica Sra. Aline Matoso 
dos Santos como presidente desta comissão.  

Artigo 3º- Aprovar a nomeação da enfermeira Sra. Adriana 
Sanches Flores como vice presidente desta comissão.   

Artigo 4º- Aprovar a nomeação como membro executor a diretora 
administrativa Sra. Tatiane Marques Andrades.  

Artigo 5º- Aprovar a nomeação como membro executor a médica 
Sra. Karina Dornelles Rodrigues, representando o segmento dos 
médicos.  

 Artigo 6º- Aprovar a nomeação como membro executor o Sr. 
Sérgio Coelho de Arruda, representando a área de enfermagem.  

 

                  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Aral Moreira - MS, 24 de julho de 2017 

ALINE MATOSO DOS SANTOS                                                                                                                                  
FARMACÊUTICA RESPONSÁVEL TÉCNICA        CRF/ MS 3772 
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